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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
PORTARIA Nº 056/2012 

 
       

PORTARIA Nº 056/2012, em 12 de junho de 2012. 
 

        Revoga Portaria nº 066/2011. 
 

O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 066/2011, de 20 de julho de 
2011. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em  12 de junho de 2012. 
 

 
                                                         José Eneron da Silva Telles 

                                                                Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 057/2012 
 
 

PORTARIA Nº 057/2012, 14 de junho de 2012. 
 

Designa Servidor Público Municipal para o 
recebimento e gestão de recursos através do 
Regime de Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, na 
forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 de 29 de março de 2007, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o Servidor JESSE NEY BEPPLER, brasileiro, solteiro,  CPF nº 
020.428.339-67, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, para 
participação no Curso “Cobrança Administrativa do Credito Tributário e Execução 
Fiscal”,  com a aquisição de materiais de consumo, despesas com transportes em 
geral e refeições efetuadas fora da sede do Município, com vigência nos dias 25 e 
26 de junho de 2012. 
 
Parágrafo único. O adiantamento a que se refere o caput deste artigo será 
concedido na forma do que preceitua o Parágrafo Único do art. 3º da Lei Municipal 
507/2007, configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 14 de junho de 2012. 
 

                        José Eneron da Silva Telles 
                         Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 058/2012 
 
 
 

PORTARIA Nº 058/2012,  14 de junho de 2012. 
 

Designa Servidor Público Municipal para o 
recebimento e gestão de recursos através do 
Regime de Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, na 
forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 de 29 de março de 2007, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a Servidora CARMEN SILVIA MACHADO DOS SANTOS, 
brasileira, casada, CPF nº 020.261.999-06, para o recebimento e gestão de valores 
decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal 
nº 507/2007, de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem 
a Ponta Grossa - PR, para participação no Seminário “Programa de Alfabetização e 

Linguagem Pró-Letramento”, realizado pela Universidade estadual de Ponta Grossa 
(UEPG), com a aquisição de materiais de consumo, despesas com transportes em 
geral e refeições efetuadas fora da sede do Município, com vigência nos dias 18 e 
19 de junho de 2012. 
 
Parágrafo único. O adiantamento a que se refere o caput deste artigo será 
concedido na forma do que preceitua o Parágrafo Único do art. 3º da Lei Municipal 
507/2007, configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 14 de junho de 2012. 

 
                        José Eneron da Silva Telles 

                         Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA Nº 059/2012 
 

 
PORTARIA Nº 059/2012,  14 de junho de 2012. 

 
Designa Servidor Público Municipal para o 
recebimento e gestão de recursos através do 
Regime de Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, na 
forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 de 29 de março de 2007, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a Servidora JULIANA BORTOLOTTO, brasileira, casada, CPF nº 
030.160.609-60, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem a Ponta Grossa - PR, para 
participação no Seminário “Programa de Alfabetização e Linguagem Pró-
Letramento”, realizado pela Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), com a 
aquisição de materiais de consumo, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, com vigência nos dias 18 e 19 de junho de 
2012. 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

Parágrafo único. O adiantamento a que se refere o caput deste artigo será 
concedido na forma do que preceitua o Parágrafo Único do art. 3º da Lei Municipal 
507/2007, configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 14 de junho de 2012. 

 
                        José Eneron da Silva Telles 

                         Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

EDITAL Nº 052/2012 
 
 
 

EDITAL   Nº 052/2012 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 
 

I   -  A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em 
Concurso Público conforme Edital nº 015/2012 de 16 de março de 2012; 

 
II  -  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – 

PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para os cargos, conforme descrito; 

 
III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 

da vaga, será considerado como desistência, e o candidato perderá o 
direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.1 e 10.2 do 
Edital  Nº 048/2011 de 17-11-2011. 

           
                                                       MOTORISTA 

SAMUEL FELIX SARDIM 
 

PROFESSOR 20 HORAS 
CLEONICE URBANA RIBEIRO 

  
 
Os aprovados  deverão apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
12 - Comprovante de endereço; 
13 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
14 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
15 - Certificado Militar; 
16 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
17 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
18 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.    
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 13 de junho de 2012. 
 
 
 
 
                                                      JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
DECRETO Nº 3716/2012 

 
 

DECRETO Nº 3716/2012,  13 de junho de 2012. 
 

Nomeia servidora no Cargo de Provimento 
Efetivo e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 13 de junho de 2012, a servidora abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo, lotada no quadro de pessoal do 
Município, convocada através do Edital nº 051/2012, conforme segue: 
                 
PROFESSOR 20 HORAS 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

TAÍZA ANGÉLICA DA COSTA 9.553.615-8 SESP/PR A-I 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, a 
servidora nomeada na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliada em 
Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 13 de junho de 2012. 
 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3717/2012 
 
 

DECRETO Nº 3717/2012,  13 de junho de 2012. 

 
Nomeia servidor no Cargo de Provimento Efetivo e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 15 de junho de 2012, o servidor abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo, lotado no quadro de pessoal do 
Município, convocado através do Edital nº 050/2012, conforme segue: 

                 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

MICHEL RICARDO PRATI 8.520.301-0 SESP/PR 20 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, o servidor 

nomeado na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliado em Estágio 
Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 13 de junho de 2012. 
 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
DECRETO Nº 3718/2012 

 
 

DECRETO Nº 3718/2012,  15 de junho de 2012. 
 

Exonera servidora do cargo de 
provimento em comissão. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 18 de junho de 2012, a servidora 
pública municipal ELVIRA MARIA ERBA ALVES, brasileira, casada, portadora do 
RG n.°6.312.062-6, do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, nomeada pelo Decreto nº 3652/2012. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 15 de junho de 2012. 
 

                                      José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal   

 
 
 

 


